 LEI MUNICIPAL Nº 786/2011, de 07 de dezembro de 2011.

Altera o art. 25 da lei 701/2010 que dispõe sobre o Conselho Tutelar

  DELMAR MÁXIMO ZAMBASI, Prefeito Municipal de Pontão (RS), no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 62 da Lei Orgânica Municipal,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Os incisos VI e VII do art. 25 da lei 701/2010 passam a vigorar com a seguinte redação:

VI – Anualmente, será estabelecida uma escala de férias entre os Conselheiros Tutelares titulares, período no qual será convocado o suplente do conselheiro que estiver de férias ou estendido o horário de atendimento e de plantão dos demais conselheiros, caso não hajam suplentes, de modo que o atendimento do Conselho nunca fique sem cobertura.

VII – O horário estendido ou acréscimo de plantões de que trata o inciso anterior, não dará ensejo ao pagamento de remuneração adicional aos conselheiros responsáveis pelos trabalhos do Conselho, durante as férias dos colegas.

Art. 2º - Fica incluído o parágrafo único no art. 25 da lei 701/2010:

Parágrafo único. No período de férias dos conselheiros, caso não hajam suplentes que possam ser nomeados em substituição aos mesmos, o Conselho Tutelar funcionará de segundas às sextas-feiras, em sua sede, cumprindo expediente semanal de atendimento externo ao público, com no mínimo 40 (quarenta) horas semanais, presente, no mínimo, três Conselheiros.
         Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 07 de dezembro de 2011.
DELMAR MÁXIMO ZAMBIASI

Prefeito Municipal
REGISTRE –SE PUBLIQUE-SE
JOSÉ VALMIR BLANGE DOS SANTOS

Secretario Municipal de Administração
Pontão, 10 de novembro de 2011.
JUSTIFICATIVA

            Senhor Presidente e
Senhores vereadores;
Estamos enviando o presente Projeto de Lei, que altera o regime de férias dos conselheiros tutelar e que permite – a partir de sua aprovação – a convocação do suplente de conselheiro para substituí-lo em suas férias, o que a lei em vigor não permite e tem trazido empecilhos ao bom desenvolvimento das atividades do Conselho. 

Haja vista, que o período de férias dos conselheiros se aproxima (e que só agora esta reivindicação foi apresentada) requer-se a tramitação do mesmo com urgência.

Atenciosamente,

Delmar Máximo Zambiasi
Prefeito Municipal

